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D E C R E T O N . 2.535, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dá denominação aos pavilhões da Penitenciária Reg iona l de Avaré. 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o " 
uso de suas atribuições legais e 

Cons iderando que o P ro f . An t on i o F e r r e i r a de A l m e i d a Júnior, além 
de emérito educador, consagrou, abnegadamente, s u a v ida ao estudo da med i c ina 
legal e d a . ciência penitenciária; 

Cons iderando que o P ro f . A n t o n i o F e r r e i r a de A l m e i d a Júnior, a p a r 
disso, ocupou, c om r a r o b r i lho , altos postos n a Administração Pública; 

Cons iderando, outrossim, que o D r . Au r e l i ano Rober to Duar te , marcou , 
também, s u a existência por u m t raba lho fecundo, seja como membro do Conse
lho Penitenciário, onde sempre pont i f i cou, seja como advogado e ju r i s t a de n o 
tável saber; 

Cons iderando, por tudo isso, que a memória desses i lustres vultos deve 
ser perpetuada, p a r a que suas v idas s i r v a m de exemplo pa ra a posteridade. 

D e c r e t a 

A r t i g o 1.° — Os pavilhões da Penitenciária Reg iona l de Avaré passam 
a denominar-se «Prof An ton i o F e r r e i r a de A l m e i d a Júnior» e «Dr. Aure l i ano R o 
berto Duarte». 

A r t i g o 2.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos. Bande i rantes , 2 de outubro de 1978. 
L A U D O N A T E L 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i r a Júnior — Secretar io da Justiça 

P u b l i c a d o n a C asa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
M a r i a Ange l i c a G a l i a z z i -— Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N . 2.536, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Estabelece normas pa ra a fixação dos preços - ie perícias real izadas 
peto Inst i tuto Oscar F re i r e , no interesse de terceiros ' • 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, • ' ' 

D e c r e t a 

A r t i g o 1.° .— Os preços de perícias real izadas pelo Ins t i tuto «Oscar 
Freire», no interesse de terceiros, serão sempre cobrados de acordo c o m os va lo 
res estabelecidos em tabela própria; que será1 ba ixada pelo seu Super intendente , 
depois de aprovada pelo Conse lho De l iberat ivo da au ta rqu i a . 

'Ar t igo 2.» — N a fixação dos preços, a que se refere o art igo anter ior , 
levar-se-á em conta a ma i o r ou menor complexidade das perícias, seu aspecto 
científico, bem como os equipamentos e reagentes ut i l i zados . 

A r t i g o 3.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes . 2 de outubro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Wa ldemar M a r i z de O l i v e i ra J u n i o r — Secretário da Justiça . 

Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
M a r i a Ange l i c a G a l i a z z i — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 2 537, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Autor iza a Fazenda do Estado a receber por doação, d a P re f e i tu ra M u n i c i p a l 
de P i rassununga, terreno sem benfeitorias, s i tuado naquele Município, neces

sário à construção do G r u p o Esco la r de V i l a P i n h e i r o 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, ' 

Dec r e ta : 
Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a receber por d o a 

ção, da Pre fe i tura M u n i c i p a l de Pirassununga,- terreno sem benfeitorias, com a área 
ae 5.580,92m2 (cinco m i l quinhentos e o i tenta metros e noventa e dois decímetros 
quadrados) necessário à construção do G r u p o Esco la r V i l a P inhe i r o , com as m e 
didas e confrontações constantes do memor i a l e p l a n t a anexos ao processo n.o 
47.336-70, da P r o cu rado r i a do Patrimônio Imobiliário, a saber : " T e m início no 
ponto " A " (s ituado no a l inhamento d a r u a Domingos * Bernardes , a fastado 
2,00 metros do ponto de intersecção deste a l inhamento c om o a l inhamento da r u a 
A lz i ra S i l ve i ra P i n h e i r o ) ; daí, deflete à d i re i ta em curva c om o desenvolv imento 
de 3,14 metros até o ponto " B " (s ituado no a l inhamento d a R u a A l z i r a S i l v e i r a 
P inheiro ) ; dai , segue pelo a l inhamento da re fer ida r u a , n a extensão de 54,20 metros 
ato o ponto " C " ; daí, deflete à d i re i ta em curva com o desenvolv imento de 3,14 m e 
tros até o ponto " D " (situado no a l inhamento da r u a An ton i o M a g n a n i ) ; daí, se
gue pelo a l inhamento d a re fer ida r u a , n a extensão de 94,00 metros até o ponto 
" E " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a r e t a confrontando com Próprio M u 
nicipal, n a extensão de 58,20 .metros, até o ponto " F " (situado n o a l inhamento da 
rua Domingos Be rna rdes ) ; daí, deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento da r u a 
Domingos Bernardes, n a extensão de 94,00 metros até o ponto " A " , or igem da pre 
sente descrição". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação . • 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 
* L A U D O N A T E L 

Wa ldemar M a r i z de O l i v e i r a Júnior, Secretário da Justiça 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 2.538, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Autor i za a Fa z enda do Estado a receber por doação, d a P r e f e i tu ra M u n i c i p a l 
de Registro, terreno sem benfeitorias, s i tuado naquele Município, necessário à 
construção do Quar t e l da 7.a C o m p a n h i a Independente "Capitão A lber to 

Mendes Júnior", d a Polícia M i l i t a r do Estado de São Pau lo 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

usando de suas atribuições legais, 
Dec re ta : ' 
A r t i go 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor i zada a receber por doa 

ção, d a Pre fe i tura M u n i c i p a l de Registro, terreno sem benfeitorias, com a área de 
127.809,00m2 (cento e v inte sete m i l oitocentos e nove metros quadrados) s i tuado 
no município e comarca de Registro , necessário à,construção do Quar t e l da 7.a 
C o m p a n h i a Independente "Capitão A lber to Mendes Júnior", da Polícia M i l i t a r do 
Estado de São Pau lo , com as medidas e confrontações constantes do memor i a i e 
p lanta anexos ao processo n . 49.711-72, da P rocurador i a do Patrimônio Imobiliá
rio, a saber: " T e m in i c io no .marco 1; cravado no a l inhamento esquerdo da R o d o 
v i a Federa l "Régis B i t encou r t " (BR-116 ) ; deste marco segue n o sent ido de quem, 
de Registro va i a Cur i t i ba , com o r u m o de 31°08' S W e a distância dè 519,60 metros, 
confrontando com a f a i xa de domínio do Depar tamento N a c i o n a l de Es t radas de 
Rodagem, até encontrar o marco 2; deste marco deflete à esquerda e segue pe l a 
margem esquerda do r io C a r a p i r a n g a e no sentido da juzante de suas águas, até 
encontrar o marco 3; deste marco deflete à esquerda e segue com o rumo de 
10°48' N E e a distância de 472,70 metros confrontando com terrenos per tencen
tes a I sh imatsu T a k i i e K e i i c h i Ogawa ou seus sucessores, até encontrar o marco 4; 
deste marco deflete à esquerda e segue pela d i v i sa conhec ida como " l i n h a dos 
quatrocentos metros" , n u m a distância de 163,65 metros, , confrontando com ter 
renos que constam pertencer a Agrobras i l — Indústria de A l imentos S|A., até 
encontrar o marco 1, ponto de início das div isas do terreno" . , 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua' p u b l i 
cação. ' 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Wa ldemar M a r i z de O l i v e i r a Júnior, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973. 
a l a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.o 2.539, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Transpere d a Administração d a Secre tar ia d a Ag r i cu l tu ra , p a r a a d a S e 
cre tar ia da Educação, terreno com benfeitorias, s i tuado no núcleo de 

colonização " F a z e n d a C a p i v a r i " , Município de Camp inas 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a transfer ido d a administração da Secre tar ia da 
Agr i cu l tu ra , pa ra a d a Secretar ia da Educação, terreno, c om benfeitorias, s i 
tuado no Núcleo de Colonização " F a z e n d a C a p i v a r i " , no Município de C a m p i 
nas, desmembrado de área maior , cujas divisas e confrontações são as seguintes: 
" T e m início no ponto " 0 " (zero) s i tuado n a margem d i r e i t a de u m caminho , 
junto a d iv isa com o condomínio da Fa z enda C a p i v a r i ) ; daí, segue e m l i n h a 
reta pe la margem d i re i ta do referido caminho , n a extensão de 71,00m até o 
ponto " 1 " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a r e ta pelo caminho , n a ex
tensão de 105,50 m até o ponto " 2 " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue e m l i n h a 
reta, n a extensão de 25,00m até o ponto " 3 " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em 
l i n h a reta, n a extensão de 35,00m até o ponto " 4 " ; daí, deflete à esquerda e 
fsegue em l i n h a reta, n a extensão de 5,O0m até o ponto " 5 " ; daí, deflete à 
d i r e i t a e segue em l i n h a reta , n a extensão de 36,00 m até o ponto 6" ; daí, 
deflete à esquerda e segue em l i n h a reta , n a extensão de 25,00 m até o p o n 
to " 7 " ; daí, deflete à d i r e i t a e segue em l i n h a reta, n a extensão de 79,50m até 
o ponto " 0 " (zero), or igem d a presente descrição, encerrando u m a área de 
5.090,00 m2, confrontando do ponto " 2 " ao ponto " 0 " (zero) c om terrenos dó 
condomínio da Fazenda C a p i v a r i " . A s benfeitorias existentes no ten-eno a c i m a 
descrito consistem em u m prédio onde se encontra i ns ta l ada a Esco la R u r a l , 
encerrando u m a área construída de 490,00 m2, e u m a casa ocupada pe la Z c -
lador ia , com u m a área construída £3 71,00 m2, tudo conforme memor i a l desc r i 
t ivo e p l an ta n.o 3.628, elaboradas pe la P rocurado r i a do Patrimônio Imobiliário< 
do Estado e constantes do processo n.o 51.371-73.. 

A r t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação 

Palácio dos Bande i rantes , 2 de outubro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i r a Júnior — Secretário da Justiça 
Rubens A rau jo D i a s — Secretário d a A g r i c u l t u r a 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a — Secretário d a Educação 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 2 de outubro de 1973 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N« 2.540, D E 2 D E O U T U B R O D E 1973 

Dispõe sobre declaração de ut i l idade pública de três áreas de terra , s i tuadas nos 
Municípios de Lo r ena e Cachoe i ra Pau l i s ta , a f i m de serem desapropriadas pelo 
Depar tamento de Aguas c E n e r g i a Elétrica, dest inadas à construção das casas 

de guarda e bombas de drenagem, nos «polders» Canas e C a n i n h a s 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 34, inciso X X I I I , da 
Constituição do Estado, com a redação dada pe la E m e n d a Cons t i tuc iona l n . 2, 
de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6.o do Dec re to -Le i 
Federa l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n.o 2.786, de 21 
de ma io de 1956, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1« — F i c a m declarados de ut i l idade pública, a f i m de serem 
desapropriadas pelo Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica, ent idade autár-^ 
qu ica estadual c r i ada pe la L e i n.o 1.350, de 12 de dezembro de 1951, e rees t ru
t u r a d a pelo Decreto n . 52.656, de 3 de fevereiro de 1971, por v i a amigável ou 
jud i c i a l , três áreas de ter ra , inc lusive benfeitorias, n u m to ta l de 0,766 hectares, 
dest inadas à casa de guarda e casas de bombas de drenagem, nos polders 
de Canas e C a n i n h a s . 

A r t . 2» — A s áreas de t e r r a de que t r a t a o art igo l .o compreendem 
u m tota l de 0,766 hectares, a saber : l . a área — med indo 0,106 hectares, de 
propriedade atribuída a João M a r t o n , l oca l i zada no Município de L o r e n a ; 2.a área 
— medindo 0,394 hectares, de propriedade atribuída a M i l t o n Reg i an i , loca l i zada 
>no Município de Cachoe i ra P a u l i s t a ; 3,a área — med indo 0,266 hectares, de 
propr iedade atribuída a José L igabo, loca l i zada no Municípic^de Lo rena , respec
t ivamente , com as seguintes descrições perimétricas e confrontações:, l.á área — 
«Inicia-se n a estaca 3 D , loca l i zada n a m a r g e m esquerda do Ribeirão C a n i n h a s , 
com o rumo de 61» 40' 2 1 " S O e com a distância de 26,00 metros, vai-se e n 
con t ra r a estaca 3 B , loca l i zada sobre o dique; daí com o r u m o de 61» 42' 2 1 " S O 
e com a distância de 27,80 metros, va i -se encontrar o M a r c o 4. Do M a r c o 4 se
gue-se com o rumo de 28» 18' 39 " N O e com a distância de 4,80 metros, 
va i -se encontrar o M a r c o 5; daí segue-se a i n d a com o rumo 28» 18' 39 " N O , 
até encont rar a estaca 5 B , loca l i zada j un t o do dreno, margem d i re i ta ; deste 
ponto desce margeando o referido dreno, cruzando o dique até encontrar a estaca 
6 D , loca l i zada no cruzamento do dreno com o Ribeirão " C a n i n h a s ; daí sobe 
pe l a margem esquerda do Ribeirão até encontrar a estaca 3 D , loca l onde se 
i n i c i ou e f i n d a a descrição deste perímetro, cu j a área de desapropriação está n a 
propr iedade do S r . João M a r t o n . Neste perímetro, confronta-sé pe l a esquerda, 
desde a estaca i n i c i a l 3 D , até a estaca 5 B , c om terras de propriedade do 
S r . João M a r t o n , desta estaca 5 B , acompanhando o dreno, até a estaca 5 D , 
j u n t o ao Ribeirão Can inhas , confronta-se pe la esquerda com terras de propr i e 
dade do S r . José L igabo , daí sub indo pelo Ribeirão, até a estaca i n i c i a l 3 D 
confrontando-se pe la esquerda com terras de propriedade do S r . M i l t o n R e g i a n i . v 
2. a área — «Inicia-se no marco 19-8-65, de concreto, d a Divisão do Va l e do 
Paraíba, cujas coordenadas X = + 98.049.13 e Y = + 35.625.70, f o ram t r a n s 
portadas p a r a o perímetro pretendido p a r a a área de desapropriação. Par t indo-se 
do referido M a r c o 19-8-65, segúe-se com o r u m o 44» 23' 09 " S E e com a d i s 
tância de 35,80 metros, vai-se encontrar o M a r c o 1, local izado ná margem 
d i r e i t a do Ribeirão C a n i n h a s , l oca l onde se i n i c i a esta descrição. D o M a r c o 1, 
dá-se o r u m o 89» 58' 4 1 " N E e com a distância de 21,95 metros, vai-se e n 
con t ra r a estaca IA , loca l i zada sobre o dique; daí cont inuando a i n d a com 
o mesmo rumo n u m a distância de 23,12 metros, vai.-se encont rar o M a r c o 2-
daí com o r u m o de 28» 19' 34 " S E e com a distância de 64,60 metros, c ruzando 
o dreno, vai-se encontrar o M a r c o 3. Do M a r c o 3 com o r u m o 61» 41 ' , 4 1 " S O 
e com a distância de 24,76 metros, vai-se encont ra r a estaca 3A, loca l i zada sobre 
o dique d a margem d i re i ta do Ribeirão C a n i n h a s ; daí c o m o rumo de 61» 40' 
2 1 " S O e com a distância de 24,00 metros, vai-se encont ra r a estaca 3 C n a 
margem d i re i ta do Ribeirão C a n i n h a s . Deste ponto desce pe la m a r g e m d i r e i t a 
do referido Ribeirão, até encontrar novamente o M a r c o 1, l oca l onde se in i c i ou 
te íinda a descrição deste perímetro, cu j a área de desapropriação d a casa de 
bombas está n a propriedade do S r . M i l t o n R e g i a n i . Neste perímetro, c on f r on 
ta-se pe la esquerda, desde o M a r c o 1, até encontrar o Ribeirão C a n i n h a s com 
terras de propriedade do S r . M i l t o n Reg i an i , descendo o Ribeirão até encont ra r 
o dreno, confronta-se pe la esquerda com as terras de propriedade do S r 
João M a r t o n . D o dreno a inda descendo o Ribeirão, até chegar n o M a r c o í 
confronta-se pe la esquerda com as terras de propr iedade do S r . José L i gabo » 
3. a area — «Tnicia-se n a estaca 5 C, loca l i zada j un t o d a margem esquerda do 
dreno, c om o rumo 28» 18' 39 " N O . vai-se encontrar a estaca 5A, loca l i zada sobre 
o dique; daí com o rumo dé 28» 20' 0 9 " N O e com a distância de 19,55 metros 
vai-se encontrar o M a r c o 6; daí com o rumo de 51» 53' 2 1 " N E e com a distância' 
de 50,50 metros, cruzando a va la de empréstimo, vai-se encontrar a estaca 6A, 
loca l i zada j u n t o a margem esquerda do Ribeirão C a n i n h a s . Deste ponto sobe 
margeando o Ribeirão C a n i n h a s até encontrar a estaca 6B, loca l i zada no c r u z a 
mento do referido Ribeirão com o dreno; daí sobe pelo dreno cruzando o dique 
vai-se encontrar novamente a estaca 5C, loca l onde se in i c i ou e f i nda a descrição 
deste perímetro, cu ja área de desapropriação está n a propriedade do S r . José 
L i gabo . Neste perímetro, confronta-se pela esquerda desde a estaca i n i c i a l 5C 
até a estaca 6A, n a marg em-do Ribeirão Can inhas , com as terras do S r . José 
L igabo ; daí subindo pelo Ribeirão até a estaca 6B, no cruzamento do Ribeirão 
c o m o dreno, confronta-se pe la esquerda com as terras de propr iedade: do S r . 


